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Estado de São Paulo
~ nr9'"v.' ,.", ';t ,,)

PROCURADORIA JURíDICA

rer NÇ> 1. 695 F DE 12 DE mm,ffi..'RO DE 1984

"Regula a publicação de edí, tais de concursos

piibl.í.ccs no iJIuniclpioi l
•

[autor PAULO R03ERro DE Q\RVAI.HO SCAIVJ.ILJ.lI'F Prefeito MunicipéÜ

de CJ::uzeiro, Estado de são Pen Io , no uso de suas atribuiç~s Ieqaí.s i

FAZ SABER Qü"E A d\lVJAFA.1~l"JNICIPAL P,.mcwru E EIE SANCICNA A.

SEGUll'i'TE LEI:

Artigo 19 ~ A pl.lbl.i.caçro de editais de concursos, para provi-

d 1 ~hli f' ~ ~ f . ~~ ~-menta e qua quer cargo puo co e._eb:vo, ~e;lera ser. elta e.n l.LA.IOS os Dl:g'aos

da imprensa local, alán da afixacão na sede da Pzefef.tirra e da câmara, cm

fome o caso.

Artigo 29 - A incbsewância, do disposto no artdqo anterãor ,

acarretará nul.Ldeâe dos atas praticaélos para a realização de concurso públi-

.i entrará em viga na. data de sua. publlca-

Prefei

Artigo 39

çao.

co, sujeitando-se os respon;aveL a coní.nscóes legais .

Publica o na Secretaria da Prefeitnra Municipal de Cruzeiro ,

em 12 de setenbro de 1984.
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